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PROJETO DE LEI Nº 0078/2024  
Em, 24 de abril de 2024 

 
 
 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO DE EQUOTERAPIA NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º-  Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Centro Especializado de 

Equoterapia, espaço voltado para explorar técnicas da equoterapia que visem a 
reabilitação física e/ou mental, com fins educacionais e/ou sociais com aplicação de 
métodos psicopedagógicos, visando a integração ou reintegração sócio familiar, no 
âmbito do Município de Cabo Frio. 

 
Art. 2º- Equoterapia, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que 

utiliza o cavalo, em abordagem interdisciplinar, como instrumento, visando trabalhar 
aspectos motores, cognitivos e afetivos, para o desenvolvimento biopsicossocial.  

 
Parágrafo Único- A Centro Especializado de Equoterapia mencionada no caput é a 

reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina como método terapêutico, conforme 
Parecer 06/1997, aprovado em Sessão Plenária Em 09/04/1997. 

 
Art. 3º- Para atender os objetivos do espaço, poderá a Prefeitura Municipal de 

Cabo Frio, por meio da Secretaria competente, firmar termos de parceria, fomento, 
colaboração, acordos de cooperação, contratos de gestão ou instrumento congêneres 
com entidades sem fins lucrativos. 

 
Art. 4º- As despesas decorrentes da execução da lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessárias. 
 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 24 de abril de 2024. 

 
 

JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA: 

 
      A equoterapia desempenha um papel crucial no desenvolvimento e na melhoria da 
qualidade de vida das pessoas. Fisicamente, a equoterapia estimula a musculatura, 
melhora a postura e coordenação motora, contribuindo para o fortalecimento muscular e 
o desenvolvimento de habilidades motoras finas e grossas.  

Contudo, o espaço para treinamento do cavalo de equoterapia é de suma 
importância para que se possa dar aos praticantes todos os benefícios possíveis.  

Segue-se à doma um treinamento mais avançado, através do qual o cavalo é 
ensinado e passa a ter condições técnicas e físicas de executar quaisquer movimentos de 
que o praticante esteja necessitando, em quaisquer condições.  

 Entre seus principais benefícios à saúde, podemos destacar: Melhora do 
equilíbrio e da postura; Desenvolvimento da coordenação motora; Estimulação da 
sensibilidade tátil, visual e auditiva; Melhora do tônus muscular: Aumento da força 
muscular; Facilitação da integração social; Desenvolvimento da motricidade fina; 
Estimulação do funcionamento dos órgãos internos; Aumento da autoestima e da 
autoconfiança; Estimulação do afeto, devido ao contato com um animal; Promoção da 
sensação de bem-estar, entre outros benefícios. 
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